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Medida Provisória das dívidas vira Lei
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Encarte: Indicadores Econômicos e uma mensagem para reflexão.

As mudanças da nova lei ampliam benefícios e fazem algumas restrições.
Empresas e pessoas físicas devem se instruir para acertar as contas e planejar os
parcelamentos.

Sancionada a Lei nº 11.941/2009, decorrente da Medida Provisória 449/08
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Altos custos do SPED

Apesar de contribuir para a
d i m i n u i ç ã o d o s c r i m e s
tributários, o alto custo para
implementação do sistema tem
t raz ido d i f i cu ldade para
pequenas empresas.
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PL dificulta demissão
de gestante

Aprovado o Projeto de Lei
nº 95/03, que determina que
para a empresa demitir a
funcionária gestante, terá que
provar falta grave, através de
inquérito judicial.
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Pendências da DIRPF

N o v o e x t r a t o d e
declaração do IRPF está
disponível no site da Receita e
facilita a vida do contribuinte,
podendo reduzir a malha fina
em 70%
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Com orgulho a Djazil comemora pela 8ª
vez o recebimento do Certificado de
Revalidação do Selo de Qualidade,
integrante do Projeto Qualidade Necessária.

Este resultado é conquistado através de
muito esforço da equipe, com treinamento
constante, capacitação e manutenção da
qualidade dos serviços prestados pela
empresa.

O Selo da Qualidade reforça a nossa
missão, que é oferecer soluções de gestão,
com compromisso e ética, que resultem na
satisfação total do cliente.

Parabéns Djazil!

Para um País que conheceu altos índices
de inflação como o Brasil fica até difícil de
acreditar que possa existir uma inflação
benéfica para a economia, porém a inflação
quando moderada pode indicar um país em
crescimento.

Os índices inflacionários mostram o
quanto nosso dinheiro perdeu poder de compra
em um determinado período. Por exemplo, se
no decorrer de um ano uma família não teve
aumento na sua renda e tiver inflação durante
esse ano, essa família perdeu poder de
compra, porém se essa mesma família tiver um
crescimento de renda maior que a inflação ela
aumentou seu poder de compra.

Sempre que fazemos um investimento ou
aumentamos nossa renda devemos considerar
os índices inflacionários para saber a real
condição de nossa renda. Se o índice for
superado agregamos valor, não sendo
superado perdemos poder de compra.

A inflação moderada, faz com que as
empresas optem em investir mais nos
processos produtivos, sendo um meio de obter
um maior retorno de lucros e um melhor custo
de oportunidade, estimulando o crescimento da
economia.

Inflação: Boa X Ruim

*Giancarlo Corrêa trabalha como operador da bolsa de
valores na empresa Riocor Invest.

*Giancarlo Corrêa
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Sancionada pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva
no dia 28 de maio de 2009, a Medida Provisória nº449 foi
convertida na Lei º11.941/09.

A nova lei permite o perdão das dívidas com o fisco
federal inferiores a R$10 mil e a possibilidade de
parcelamento dos demais débitos em até 180 meses.

A Cofins (Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social) obrigação exigida pelas sociedades de
profissões regulamentadas, como os escritórios de
contabilidade, também poderão se beneficiar do
parcelamento.

A restrição que havia quanto ao uso do excedente
recolhido de IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e
CSLL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido) por
estimativa durante o exercício fiscal foi cancelada. Em
outras palavras: Se no ano passado, a empresa tivesse
recolhido mais do que deveria, não poderia compensar

tributos com o excedente, era preciso esperar até 2010.
As micro e pequenas empresas com dívidas cobradas na Justiça continuam sujeitas à penhora

de suas contas bancárias.online
Segundo Arnaldo Kuroski, administrador de empresas e professor, "A

.

s empresas deverão neste
momento realizarem uma grande reflexão técnica sobre o seu negócio, envolvendo variáveis entre as
quais destaca-se: viabilidade econômica e financeira, forma de gestão, controle de custos, produto,
investimento em pessoas e na tecnologia de produtos e processos, conhecimento da rentabilidade dos
produtos, o mercado e o foco no negócio. O fato de somente se parcelar um débito não é a solução em si
isoladamente para a empresa!

Notícias

Medida Provisória das dívidas vira Lei
Sancionada a Lei nº 11.941/2009, decorrente da Medida Provisória 449/08

Pequenas empresas sofrem com os custos do SPED

Devido a dificuldade da implementação do
Sped (Sistema Público de Escrituração Digital), a
data para vigorar o sistema foi adiada para o dia
30 de setembro.

O principal problema encontrado para o
funcionamento do programa é o alto custo para
empresas de pequeno porte. Essas empresas
devem investir na compra de equipamentos de
informática e ainda treinar os funcionários para a
utilização do Sped.

Outra preocupação é em relação aos dados
enviados para a Receita Federal do Brasil. Em
geral as empresas utilizam programas de gestão
que possuem relatórios pouco precisos e com
falhas.

No entanto, com a implantação do sistema as empresas são obrigadas a emitir notas fiscais de
compras e vendas do produto e enviar à Receita todos os arquivos digitais. E como não há retificação
dos dados enviados, um erro poderá ser considerado sonegação, ou seja, multa.

Desde a criação do projeto, no ano de 2007, foram realizadas quatro prorrogações. E a partir de
agora, o Fisco reduziu para 16 mil, o número de estabelecimentos obrigados a se adaptar ao sistema
eletrônico.



Destaques

Extrato de pendências com a Receita está disponível na internet

Projeto permite demissão de
gestante apenas por meio judicial

O Projeto de Lei nº. 95/03, do deputado Paulo
Rocha (PT-PA), foi aprovado pela CCJ (Comissão de
Constituição e Justiça).

A proposta do PL determina que para a empresa
demitir uma funcionária gestante por justa causa,
deverá procurar a Justiça e apurar a falta grava através
de inquérito judicial.

O projeto também prevê a remuneração da
funcionária durante toda a investigação.

Segundo o deputado, a garantia no emprego
assegura mais tranqüilidade e equilíbrio emocional da
gestante, causando um efeito positivo na criança que
está para nascer. "

#, argumenta Rocha.
O projeto foi aprovado em caráter conclusivo, não precisando passar por votação em plenário e

segue diretamente para aprovação do Senado.

A estabilidade financeira nesse período é fundamental para que a criança não seja
privada de bens de primeira necessidade

No dia 27 de maio o colaborador Mauricio
Baggio participou do curso "Cálculos e Rotinas
para Departamento de Pessoal#, realizado no
Sindicont. Também neste dia, os colaboradores
da Djazil participaram da mobilização do dia do
desafio, que propõe que as pessoas
interrompam suas atividades rotineiras e
pratiquem, por 15 minutos consecutivos,
qualquer atividade física.

As colaboradoras Janara Cristina Cerutti
e Angélica Bridi participaram, respectivamente,
de reuniões de setores Pessoal, no dia 18 de
junho e Fiscal, no dia 19 de junho.

No dia 30 de maio, os colaboradores Djazil fizeram
uma visita ao SESC de Rio do Sul. Durante a
programação foram realizadas atividades como

e dinâmicas de grupo.
O dia foi de muita descontração com direito a café

da manhã regado a sucos e frutas.
No mês de maio os colaboradores tiveram

também, a oportunidade de realizar exame de sangue
na sede da empresa, para verificar os índices de
colesterol total, HDL, LDL, diabetes, triglicerídeos e
ácido úrico.

Os exames foram analisados pela nutricionista,
que pôde orientar cuidados com a saúde.

bike,
jump, step

Colaboradores fazem exames de sangue e visitam o SESC

A Receita Federal do Brasil criou um novo serviço que permite aos contribuintes regularizarem
eventuais pendências com a declaração de imposto de renda pessoa física.

Esse serviço é um extrato que detalha o tipo de pendência e orienta os passos para sanar o
problema.

A estimativa da Receita é que em 2009, 70% das pendências iniciais sejam regularizadas pelo
próprio contribuinte, sem a necessidade de atendimento junto às unidades.

Através do site será possível:

Verificar pendências na declaração IRPF;
Acompanhar o pagamento do imposto e alterar débito automático das cotas, bem como o número

de cotas;
Identificar problemas no depósito da restituição e;
Parcelar débitos com a Receita e com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

www.receita.fazenda.gov.br
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Compra(Trimestral) (Mensal)

INDICADORES ECONÔMICOS

MÊS/ANO
TJLP

Venda
DÓLAR POUPANÇA INPC

IBGE
IPC
FIPE

IGPM
FGV SELIC TR

(Comercial)

Junho/2008
Julho/2008
Agosto/2008
Setembro/2008
Outubro/2008
Novembro/2008
Dezembro/2008
Janeiro/2009
Fevereiro/2009
Março/2009
Abril/2009
Maio/2009
Junho/2009

0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%

1,60
1,58
1,63
1,79
2,31
2,28
2,38
2,35
2,27
2,25
2,21
2,02
1,95

1,60
1,58
1,63
1,79
2,31
2,27
2,38
2,35
2,27
2,24
2,21
2,02
1,95

0,6152
0,6924
0,6582
0,6980
0,7519
0,6626
0,7160
0,6849
0,5453
0,6445
0,5456
0,5451
0,5659

0,91
0,58
0,21
0,15
0,50
0,38
0,29
0,64
0,31
0,20
0,55
0,60

-

0,96
0,45
0,38
0,38
0,50
0,39
0,16
0,46
0,27
0,40
0,31
0,33

-

1,98
1,76
-0,32
0,11
0,98
0,38
-0,13
-0,44
0,26
-0,74
-0,15
-0,07

-

0,96%
1,07%
1,02%
1,10%
1,18%
1,02%
1,12%
1,05%
0,86%
0,97%
0,84%
0,77%

-

0,1146
0,1914
0,1574
0,197

0,2506
0,1618
0,2149
0,184

0,0451
0,1438
0,0454
0,0449
0,0656

* Cotação do Dólar em maio é do dia 19
*** Salário Mínimo fixado em R$465,00 de fevereiro de 2009 a fevereiro de 2010

/06                                                       ** Fechamento da Bolsa de Valores em maio é do dia 18/06

981,24
1.030,71
1.038,38
1.048,99
1.055,21
1.058,22
1.069,27
1.075,83
1.079,34
1.048,64
1.051,43
1.047,52
1.079,27

CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES PARA OS MESES DE JUNHO E JULHO DE 2009

Fato Gerador Prazo p/ Pgto. Fato Gerador Prazo p/ Pgto.

PIS 06/2009 24/7/2009 07/2009 25/8/2009
COFINS 06/2009 24/7/2009 07/2009 25/8/2009
Simples Nacional 06/2009 20/7/2009 07/2009 20/8/2009

ICMS Normal 06/2009 10/7/2009 07/2009 10/8/2009

IPI - Demais Produtos 06/2009 24/7/2009 07/2009 25/8/2009

ISS 06/2009 15/7/2009 07/2009 17/8/2009

IRPJ 04/09 à 06/09 31/7/2009 07/09 à 09/09 30/10/2009
CSLL 04/09 à 06/09 31/7/2009 07/09 à 09/09 30/10/2009

INSS 06/2009 20/7/2009 07/2009 20/8/2009
INSS - Carnê 06/2009 15/7/2009 07/2009 17/8/2009
INSS - 13º Salário - - - -

Salários 06/2009 06/7/2009 07/2009 06/8/2009
FGTS 06/2009 07/7/2009 07/2009 07/8/2009
13º Salário - - - -
Contribuição Sindical Empregado 06/2009 31/7/2009 07/2009 31/8/2009
Contribuição Sindical Patronal - - - -

Competência JUNHO/2009 Competência JULHO/2009
IMPOSTOS ou TRIBUTOS

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - TRIMESTRAL

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

SALÁRIOS E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FATURAMENTO

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

De Até Alíquota Deduzir R$
0 1.434,59 - -

1.434,60 2.150,00 7,50% 107,59
2.150,01 2.866,70 15,00% 268,84
2.866,71 3.582,00 22,50% 483,84

Acima de 3.582,00 27,50% 662,94

TABELA PROGRESSIVA - IRRF
* Dedução dependentes:

R$144,20 TABELA PARA CÁLCULO DO INSS/IRRF

Salário de Contribuição (R$) Alíquota Recolh. Inss
Até 965,67 8%

De 965,68 até 1.609,45 9%
De 1.609,46 até 3.218,90 11%

IBOVESPA

-10,44%
-8,48%
-6,43
-11,03
-24,8
-1,77
2,61
4,66
-2,84
7,18

15,55
12,49%
-4,31%

CUB
Cml/SC
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O empreendedorismo além de pesquisado, reconhecido e desejado, está cada vez mais se
tornando essencial nas atitudes diárias. Perceber que em um período, onde a duração dos empregos
formais está menor e, os mais diversos setores industriais e comerciais são caracterizados por
expressiva volatilidade, o empreendedorismo ao ser aplicado diariamente, passa a ser um
importante diferencial para fortalecer a capacidade de superar desafios. Aplique os dois fatores
abaixo e perceba que o empreendedorismo, pode sim, ser um relevante ingrediente e um diferencial
nas atitudes diárias.

Valorizar cada oportunidade como um momento único ! Certa vez, fui convidado para
apresentar palestra durante a realização de uma convenção de vendas. Enquanto aguardava o
momento de subir ao palco, ouvia atentamente o gerente falar de maneira negativa sobre
determinado concorrente. Algum tempo depois, para minha surpresa, recebo a notícia do
desligamento do gerente desta empresa e adivinhe onde ele foi trabalhar? Você acertou! Justamente
na empresa que anteriormente ele falou negativamente. Acredito que alguns profissionais, jogam
pela janela, o momento de valorizar o trabalho e a empresa onde atuam. Reclamam dos benefícios
oferecidos e deixam de observar as oportunidades que surgem diariamente. São profissionais que
trazem consigo experiências negativas que dificultam sua adaptação de entendimento e aceitação
aos processos de transformação da cultura organizacional e com base na experiência profissional
em outras empresas, demonstram expressiva dificuldade em acolher as mudanças que lhe são
impostas. Sem se preocupar com o clima organizacional, aplicam comportamentos de arrogância,
ausência de empreendedorismo e atitudes que dificultam o relacionamento e sua coerente relação
com os demais colaboradores da empresa.

O treinamento é um investimento para o empreendedor ! Além de cultivar o hábito de participar
de maneira expressiva de cursos de especialização, palestras e treinamentos para fortalecer suas
aptidões, habilidades e olhar de maneira sincera sua atuação, o empreendedor realiza a leitura de
livros, revistas, sites e jornais. Está presente em reuniões em núcleos setoriais, encontros em
entidades de classe para fortalecer sua rede de relacionamentos e busca abandonar qualquer
situação que limite sua capacidade de reconhecer seu crescimento pessoal e profissional. O
empreendedor sabe que grandes realizações ocorrem, quando rompe a inércia do comodismo e
acredita que todo resultado é gerado por mudanças diárias em observar o ambiente que está a sua
volta. Pode parecer óbvio, mas o empreendedor demonstra motivação, caráter, compromisso,
energia positiva para superar desafios e compreende que o trabalho duro por si só, é mais um
ingrediente para alcançar o sucesso. O interessante é que o empreendedor além de trabalhar
intensas horas, compreende que há algo a mais do que a quantidade de horas, há o
comprometimento com a intensidade das horas de trabalho. Para um empreendedor, o treinamento
não é perda de tempo, mas a oportunidade de expandir seus conhecimentos, demonstrando
interesse mais chances de traduzir sua estratégia em resultados, realizando a seguinte reflexão:
Como posso fazer do meu trabalho um sucesso?

Como empreendedor, que tipo de comportamento e características diferenciais você planeja
trazer a bordo nas suas atitudes diárias? Será que você conta com uma estratégia correta para
alcançar seus objetivos como empreendedor? Observe que não existe um estilo comum a todos os
empreendedores e desta forma, relevante contar com um estilo que direcione as energias para as
atividades corretas, acreditando que o empreendedorismo apresenta resultados concretos. Para a
aplicação do empreendedorismo é imprescindível atentar que antes de definir os objetivos de um
negócio é necessário articular os objetivos pessoais, e assim aplicar diferenciais nas atitudes diárias.

Empreendedorismo pode ser um diferencial nas atitudes diárias?

*Dalmir Sant´Anna - Mestrando em Administração de Empresas, Pós-graduado em Gestão de Pessoas, Bacharel Comunicação
Social e Mágico profissional.Autor do livro "Menos pode ser Mais" (3ª edição, editora Odorizzi), Visite o site: www.dalmir.com.br


